
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRALINA/MG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUADRO I – A 

 
 

POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E   OUTRAS 

AÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANO 2023 

EXERCÍCIO 2025 



 

 

 

 

SUMÁRIO 
 
 
Cópia da Ficha de Análise do Exercício anterior................................................ 3 

Declaração de vigência da legislação do Patrimônio Cultural............................ 5 

Declaração sobre o funcionamento do Conselho do Patrimônio Cultural.......... 6 

Declaração sobre o funcionamento do Setor do Patrimônio Cultural................. 9 

Atividades técnicas desenvolvidas pelo SEMPAC............................................. 11 

Formação e Capacitação.................................................................................... 12 

Participação dos servidores em cursos.............................................................. 13 

Monitoramento e Salvaguarda de bens protegidos............................................ 16 

Vistorias em obras e visitas técnicas a bens materiais protegidos por 

tombamento ou inventário.................................................................................. 

 

17 

Relatório de vistoria Estádio Municipal Virgilio Antonio da Silva........................ 18 

Relatório de vistoria Praça Delfina Gomes de Melo........................................... 22 

Relatório de vistoria Nicolau Antônio.................................................................. 26 

Relatório de vistoria Prefeitura Municipal........................................................... 30 

Relatório de vistoria Praça das Mães................................................................. 35 

Contratos da Lei Paulo Gustavo contempando Afromineiridade........................ 40 

Declarações dos beneficiários............................................................................ 40 

Adesão as políticas estaduais............................................................................ 45 

Cadastros do município no site do IEPHA.......................................................... 46 

Calendário de Festividades: turismo de fé......................................................... 47 

Presépios e Lapinhas......................................................................................... 56 

Lugares relacionados à cozinha mineira............................................................ 63 

Cadastro de expressões da Cultura Popular: capoeira...................................... 71 

Cadastro de Congados e Reinados: Beija-Flor.................................................. 80 

Ficha Técnica do Setor de Patrimônio................................................................ 89 



 

 

  

03/89 



 

 

 
 

 04/89 



 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

 

 

 

 

Eu, Oscar Luis Feldner de Barros Araújo Cunha, CPF nº 090.609.586-75, residente à Rua João Vicente 

de Araújo, nº 111 – Centro, declaro para os devidos fins de direito que a legislação municipal de 

proteção do município de Centralina está em vigor e consta de lei nº 946-01 de 26-01-2001 - 

Estabelece a Proteção do Patrimônio Cultural; 1101 de 29-12-2009 - Regulamenta os meios de 

Proteção do Patrimônio Cultural e Lei 1102 de 29-12-2009 - Cria o Fundo Municipal de 

Preservação do Patrimônio Cultural. Essa legislação foi enviada via CORREIOS  nos anos anteriores 

e inserida no Sistema ICMS online, para o Programa ICMS Patrimônio Cultural, nos exercícios 

anteriores. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

 

Centralina, MG,  30 de dezembro de 2023. 
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DECLARAÇÃO SOBRE O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL  

DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

 

 

Eu, Oscar Luis Feldner de Barros Araújo Cunha, CPF nº 090.609.586-75, residente à Rua João Vicente 

de Araújo, nº 111 – Centro, declaro para os devidos fins de direito que a legislação municipal de criação 

do conselho municipal do patrimônio cultural do município de Centralina está em vigor e consta da Lei 

946-01 de 26-01-2001 - Estabelece a Proteção do Patrimônio Cultural. O Regimento interno do 

Conselho está em vigor e foi enviado ao IEPHA via correio nos anos anteriores e inserido no Sistema 

ICMS online no exercício 2021. O Atual Conselho do Patrimônio Cultural foi nomeado através do 

Decreto nº 009-A, de 16/01/2023, que está sendo enviado em anexo. Declaro ainda que foram 

realizadas reuniões do Conselho do Patrimônio Cultural em 06/03/2023, 29/05/2023, 24/07/2023 e 

25/09/2023. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

 

Centralina, 30 de dezembro de 2023. 
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DECLARAÇÃO SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SETOR DE  

PATRIMÔNIO CULTURAL – SEMPAC 

 

        Eu, Oscar Luis Feldner de Barros Araújo Cunha, CPF nº 090.609.586-75, residente à Rua João 
Vicente de Araújo, nº 111 – Centro,  declaro para os devidos fins de direito as seguintes informações: 
 
SETOR RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE CENTRALINA: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  
Setor Municipal de Cultura e Turismo 

ENDEREÇO: Praça Alceu Virgilio dos Santos, nº 1 – Centro – Cep.: 38.390-000SECRETÁRIA MUNICIPAL: 
 
Cristina Martins Cury Guerra 
Formação: Licenciatura Plena em Matemática 
Cargo: Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Função: Secretária Municipal 
Carga horária de trabalho: 40h/semanais 
Endereço: Avenida Afonso Pena, nº  912 – Centro - Centralina MG 
Telefone: (034) 99855-8776 
Email: cultura@centralina.mg.gov.br  
CPF: 574.452.576-91 
RG: M-3.411.112 
 

RESPONSÁVEL PELO SETOR: 
 
Carlos Júnior Morais de Freitas 
Formação: Administração de Empresas 
Cargo: Oficial Administrativo 
Função: Chefe do Setor de Cultura e Turismo 
Carga horária de trabalho: 40h/semanais 
Endereço: Rua Conquista, nº 265 – Jd. Bela Vista I – Centralina MG 
Telefone: (034) 99993-7731 
Email: promotercj@gmail.com  
CPF: 475.752.121-91 
RG: M-8.861.704 SSP/MG 
 

ASSESSORIA: 
 
Roberta Santana Braga 
Formação: Pós graduação em Gestão Cultural e Políticas Públicas/Graduação em Tecnologia em 
Informática 
Cargo: Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
Função:Chefe do Setor de Patrimônio Cultural 
Carga horária de trabalho: 24 horas semanais 
Endereço: Rua 4 nº 565, Centro – Canápolis MG 
Telefone: (034) 9965-5328  
Email: robertasantanabraga@gmail.com  
CPF: 043897586-32 
RG:MG-11543829 
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Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Centralina, MG, 30 de dezembro de 2023. 
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ATIVIDADES TÉCNICAS DESENVOLVIDAS 
PELO SEMPAC 
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FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

 

Lotação no Setor de Patrimônio de Servidor com Curso Superior ligado ao Setor de 

Patrimônio: 

ROBERTA SANTANA BRAGA : PÓS GRADUADA EM GESTÃO CULTURAL E 

POLÍTICAS PÚBLICAS. 

 
 

 
 
 
 
 

 
PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES EM CURSOS 
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MONITORAMENTO E SALVAGUARDA DE BENS PROTEGIDOS EM UMA OU MAIS 

ESFERAS DO GOVERNO 
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VISTORIAS EM OBRAS E VISITAS TÉCNICAS A BENS MATERIAIS PROTEGIDOS 

POR TOMBAMENTO OU INVENTÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE VISTORIAS E/OU VISITAS TÉCNICAS 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 

 
Bem vistoriado: Estádio Antônio Virgílio da Silva 
Equipe técnica: Setor de Patrimônio do Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal. 

 
Tendo em vista o que consta na Lei nº 946-01 de 26-01-2001, que Estabelece a Proteção do Patrimônio 

Cultural, e conforme orientação da PORTARIA DO IEPHA Nº 47, DE 15 de SETEMBRO DE 2023, o bem 

vistoriado em questão trata-se do “Estádio Municipal Antônio Virgilio da Silva”, bem tombado pelo 

município no ano de 2012. 

Trata-se de uma área igual a 19.345,92m² (dezenove mil, trezentos e quarenta e cinco metros e noventa e 

dois centímetros quadrados), de propriedade da Prefeitura Municipal de Centralina.  

Conforme projeto de levantamento cadastral, cita-se o Lote nº 0417, da Quadra nº 045, Setor 002, na 

Avenida do Contorno, nº 1560, no Bairro Maracanã, com as seguintes confrontações: pela frente, numa 

extensão de 148,80 metros, com a dita Avenida do Contorno, pelo lado direito, numa extensão de 137,40 

metros, com a antiga Rua 21 de abril, hoje Rua João Cassiano de Oliveira; pelo lado esquerdo, numa 

extensão de 137,40 metros com a Avenida Benevides Faria, e pelos fundos numa extensão de 148,80 

metros com o Lote nº 0743, de propriedade de Alcione Floresta. No imóvel está situado: um campo de 

futebol com área de 9.331,00m² (nove mil e trezentos e trinta e um metros quadrados), sanitários com 

área de 30,80m² (trinta metros e oitenta centímetros quadrados), vestiários com área de 98,98m² (noventa 

e oito metros e noventa e oito centímetros quadrados) e hall de entrada com bilheteria com área de 

20,50m² (vinte metros e cinquenta centímetros quadrados). Esse levantamento foi feito pelo Engenheiro 

Sr. Jovani Resende de Araújo – CREA 27.279/D-MG no ano de 2010.  

Na vistoria recente, realizada em outubro de 2023, pelo chefe do Setor de Cultura e membro do Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, Sr. Carlos Júnior Morais de Freitas foram constatadas que o local se 

encontra com uma conservação razoável. O gramado, pela falta das chuvas, está um pouco queimado e 

necessitando de uma maior atenção. Os gols e as redes estão conservados. Em um dos bancos de reserva 

foi arrancada a cobertura de metalon e necessita de reparos. Há também, próximo às cabine de 

transmissão, uma grade arrebentada que merece de atenção e reparos também. 

Deve estar sendo realizada a pintura de todo o estádio ainda nesse ano, segundo informações do 

responsável pelo local. Foram solicitados que se faça os devidos reparos. A manutenção sertá necessária 

pois no mês de janeiro tem agendado um jogo beneficente e o início de mais uma edição do grande 

campeonato regional de futebol amador, que reúne várias cidades. 

Para compor este relatório, conforme orientação da PORTARIA DO IPEHA Nº 47, DE 15 de SETEMBRO 

DE 2023, segue relatório fotográfico da vistoria. 

 

 

 

 

 

CARLOS JÚNIOR MORAIS DE FREITAS 

Diretor de Cultura e Turismo 

Vistoria 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 19/10/2023 

Estádio Municipal Virgilio Antonio da Silva – Portão de entrada 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 19/10/2023 

Estádio Municipal Virgilio Antonio da Silva – Alambrado 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 19/10/2023 

Estádio Municipal Virgilio Antonio da Silva – Banco de reservas 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 19/10/2023 

Estádio Municipal Virgilio Antonio da Silva – Gramado 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 19/10/2023 

Estádio Municipal Virgilio Antonio da Silva – Caixa d´água 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 19/10/2023 

Estádio Municipal Virgilio Antonio da Silva – Visão geral 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 

 
Bem vistoriado: Praça Delfina Gomes de Melo (Praça do Ó) 
Equipe técnica: Setor de Patrimônio do Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal. 

 
Tendo em vista o que consta na Lei nº 946-01 de 26-01-2001, que Estabelece a Proteção do Patrimônio 

Cultural, o bem vistoriado em questão trata-se do “Estádio Municipal Antônio Virgilio da Silva”, bem 

inventariado pelo município no ano de 2019. 

A Praça está tendo uma revitalização em seu piso, no seu gramado e também nas fontes. É uma praça que 

fica na Avenida do Contorno, no Bairro Centro, em frente à Escola Municipal Carlos Prates. Ao seu redor 

estão localizadas residências e também uma lanchonete e uma distribuidora de bebidas.  

Na vistoria recente, realizada em outubro de 2023, pelo chefe do Setor de Cultura e membro do Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, Sr. Carlos Júnior Morais de Freitas foram constatadas que o local se 

encontra realmente em reforma, que os pisos já foram praticamente todos trocados, mas que ainda falta 

uma parte para ser feita a manutenção.  

A praça encontra-se interditada para visitação e utilização, aguardando a finalização das obras, para ser 

entregue novamente à população, com um novo visual e com mais comodidade. 

Para compor este relatório, conforme orientação da PORTARIA DO IPEHA Nº 47, DE 15 de SETEMBRO 

DE 2023, segue relatório fotográfico da vistoria. 

 

 

 

CARLOS JÚNIOR MORAIS DE FREITAS 

Diretor de Cultura e Turismo 

Vistoria 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/10/2023 

Praça do “Ó” – Delfina Gomes de Melo 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/10/2023 

Praça do “Ó” – Delfina Gomes de Melo 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/10/2023 

Praça do “Ó” – Delfina Gomes de Melo 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/10/2023 

Praça do “Ó” – Delfina Gomes de Melo 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/10/2023 

Praça do “Ó” – Delfina Gomes de Melo 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/10/2023 

Praça do “Ó” – Delfina Gomes de Melo 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 

 
Bem vistoriado: Praça Nicolau Antônio 
Equipe técnica: Setor de Patrimônio do Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal. 

 
Tendo em vista o que consta na Lei nº 946-01 de 26-01-2001, que Estabelece a Proteção do Patrimônio 

Cultural, o bem vistoriado em questão trata-se do “Estádio Municipal Antônio Virgilio da Silva”, bem 

tombado pelo município no ano de 2012. 

Trata-se de uma praça pública localizada na Avenida Afonso Pena, centro da cidade. 

Na vistoria recente, realizada em outubro de 2023, pelo chefe do Setor de Cultura e membro do Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, Sr. Carlos Júnior Morais de Freitas foram constatadas que o local se 

encontra com uma excelente conservação.  

Foram realizadas várias remodelações e reformas da praça: foi trocado todo o piso, todo o gramado 

recebeu manutenção, com o plantio de novas gramas e mudas de árvores e flores, assim como os canteiros, 

a iluminação também foi toda melhorada, por lâmpadas de led de última geração, dando maior 

visibilidade e segurança para o local. Foi trocado todo o piso da praça, tirando o que estava obsoleto e 

depredado. O sistema de som também foi revitalizado, assim como a fonte luminosa. Foi feita também 

toda a pintura do palco e das ferragens da praça. O banheiro público foi todo remodelado, agora com mais 

qualidade, mais amplo e mais moderno. 

A praça, então, recebeu uma grande melhoria, ficando muito bonita e atrativa. 

Para compor este relatório, conforme orientação da PORTARIA DO IPEHA Nº 47, DE 15 de SETEMBRO 

DE 2023, segue relatório fotográfico da vistoria. 

 

 

 

 

 

 

CARLOS JUNIOR MORAIS DE FREITAS 

Diretor de Cultura e Turismo 

Vistoria 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 
 

Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 06/10/2023 

Praça Nicolau Antônio vista de cima 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 06/10/2023 

Praça Nicolau Antônio vista de cima 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/03/2018 

Praça Nicolau Antônio antes da reforma 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/03/2018 

Praça Nicolau Antônio antes da reforma 

 

 

 

 

 

 

 

 
28/89 



 

 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/12/2023 

Praça Nicolau Antônio enfeitada para o Natal e Reveillon 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – Data: 10/12/2023 

Praça Nicolau Antônio enfeitada para o Natal e Reveillon 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 
 

 

 

Bem vistoriado: Prefeitura Municipal de Centralina 

Equipe técnica: Setor de Patrimônio do Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal. 

 

 
Tendo em vista o que consta na Lei nº 946-01 de 26-01-2001, que Estabelece a Proteção do  Patrimônio 

Cultural, o bem vistoriado em questão trata-se da sede da “Prefeitura Municipal de Centralina”, bem 

tombado pelo município no ano de 2012. 

O prédio sede da Prefeitura Municipal está localizado no centro da cidade, no endereço Praça Alceu 

Virgilio dos Santos, nº 1. Ao seu redor estão situadas residências diversas e algumas empresas, como 

escritório de advocacia, escritório de compra e venda de sementes, bar e lanchonete, lava a jato, dentista 

e um grande supermercado. À frente passa a Avenida Antônio Peixoto, adjacente com a Rua Luiz 

Floresta Filho. Do lado esquerdo a Rua dos Gomes, do lado direito a Avenida Belchior de Faria, e aos 

fundos com a Rua Euclides Tosta. 

A sede está bem cuidada. Nesse ano de 2023 foi realizada a pintura de todo o prédio, de forma a manter 

sempre conservado. Está prevista para o próximo ano de 2024 uma revitalização de toda praça, a 

limpeza do seu piso, que são pedras portuguesas, a recolocação de algumas que estão faltando e, 

também, uma revitalização e manutenção do paisagismo e iluminação do conjunto paisagístico. 

Todas as salas existentes no prédio estão em perfeita harmonia e conservação. As janelas estão em 

excelente estado, os aparelhos de ar condicionado funcionando, as pinturas das paredes e teto em ótimo 

estado, pois foi feita toda pintura do prédio nesse ano, assim como as lâmpadas e parte elétrica todas 

funcionando. 

Foram realizadas também as reformas das calhas. O telhado já tinha sido reformado no ano passado e, 

nesse ano, foi feita novamente uma vistoria no mesmo, e foi constatado que está em boas condições. 

Os ares condicionados também passaram por uma boa limpeza. Toda parte de ferragens também foi 

pintada e reformada. 

Para compor este relatório, conforme orientação da PORTARIA DO IPEHA Nº 47, DE 15 de SETEMBRO 

DE 2023, segue relatório fotográfico da vistoria. 
 

 

 

 

CARLOS JUNIOR MORAIS DE FREITAS  

Diretor de Cultura e Turismo 

Vistoria
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 23/10/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Início da reforma do prédio 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 23/10/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Início da reforma do prédio 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 23/10/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Início da reforma do prédio 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 23/10/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Início da reforma do prédio 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 23/10/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Início da reforma do prédio 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 08/08/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Vistoria realizada no prédio 
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Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 08/08/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Vistoria realizada no prédio 

 

 

 
Foto: Carlos Júnior Morais de Freitas – 08/08/2023 – Prédio da Prefeitura de 

Centralina Vistoria realizada no prédio 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 

 
Bem vistoriado: Praça das Mães 
Equipe técnica: Setor de Patrimônio do Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal. 

 
Tendo em vista o que consta na Lei nº 946-01 de 26-01-2001, que Estabelece a Proteção do Patrimônio 

Cultural, o bem vistoriado em questão trata-se do “Estádio Municipal Antônio Virgilio da Silva”, bem 

tombado pelo município no ano de 2012. 

Trata-se de uma praça pública localizada na Avenida do Contorno, centro. 

Na vistoria recente, realizada em outubro de 2023, pelo chefe do Setor de Cultura e membro do Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, Sr. Carlos Júnior Morais de Freitas foram constatadas que o local se 

encontra com uma excelente conservação. O gramado está bem conservado e com uma manutenção 

adequada, assim como os bancos e todo paisagismo.  

Foram realizadas várias remodelações e reformas da praça: foi trocado todo o piso, todo o gramado foi 

refeito, assim como os canteiros, a iluminação também foi toda trocada, por lâmpadas de led de última 

geração, dando maior visibilidade e segurança para o local. Foi construído um quiosque, com banheiros, 

onde atualmente funciona uma lanchonete que atende toda comunidade e visitantes. Tornou-se um ponto 

turístico. Foi colocado também um parquinho de diversões, para a demanda da criançada.  

A praça, então, recebeu uma grande melhoria, ficando muito bonita e atrativa. 

Para compor este relatório, conforme orientação da PORTARIA DO IPEHA Nº 47, DE 15 de SETEMBRO 

DE 2023, segue relatório fotográfico da vistoria. 
 

 

 

 

 

 

CARLOS JÚNIOR MORAIS DE FREITAS 

Diretor de Cultura e Turismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Vista total da praça – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 

 

 
Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Parque infantil instalado – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 
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Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Instalação de Academia de Saúde – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 

 

 

 
Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Instalação de bancos no jardim – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 
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Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Plantio de árvores no jardim – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 

 

 
Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Construção do quiosque – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 
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Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Vista geral da praça – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 

 

 

 
Praça das Mães – Foto do dia 02/10/2023 

Bancos instalados no jardim – Foto: Carlos Júnior M. Freitas 
 

 

 

CARLOS JÚNIOR MORAIS DE FREITAS 

Diretor de Cultura e Turismo 

Vistoria 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

39/89 



 

  

CONTRATOS DA LEI PAULO GUSTAVO CONTEMPLANDO 
OS BENS CULTURAIS DA AFROMINEIRIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS COM A LEI 
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